 LEI Nº 2.830,  DE 5 DE MAIO DE 2008

Acrescente-se parágrafo à Lei nº 2.630, de 16/01/2006, que “Autoriza criação e implantação de programa de avaliação audiológica e oftalmológica em alunos da rede municipal de ensino e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . O Artigo 1º da Lei nº 2.630, de 16/01/2006, que “Autoriza criação e implantação de programa de avaliação audiológica e oftalmológica em alunos da rede municipal de ensino e dá outras providências”,  passa a vigorar acrescido com o seguinte parágrafo:

Art. 1º . ...

...

§ 4º . As ações do programa de que trata esta lei serão estendidas às crianças matriculadas nas creches do Município.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 5 de maio de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

